INDICAÇÃO Nº 
1800
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a instalação de uma Agência do Banco Nossa caixa S/A no município de Itararé.

JUSTIFICATIVA




A cidade de Itararé não possui agência do banco Nossa Caixa S/A. A agência mais próxima está sediada em Itapeva.

Isso significa que a população itararense precisa se deslocar para usufruir dos serviços bancários do Banco Nossa Caixa, ainda que seja um simples recolhimento de tributo..

O município de Itararé possui aproximadamente 50.000 habitantes e um grande número de pequenas propriedades rurais que, muitas vezes, necessitam se vale dos incentivos oferecidos pelo Governo do Estado para continuarem em suas atividades. A dificuldade de contato e de acesso ao banco leva ao abandono das atividades agras pecuárias e ao aumento do êxodo rural.

O problema nos foi trazido pelos veria dores da Câmara Municipal de Itararé através da Moção de Apelo 52/05.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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